
ESTADO DO AMAZONAS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ 
 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE APUI-AM, SITUADA A AVENIDA PARANÁ S/Nº CENTRO APUI-AMAZONAS          
 CEP: 69.265-000, FONE 0 XX 3389 -1022, FAX: 0XX 3389-1128 

E-MAIL: cm-apui@bol.com.br CNPJ: 34528869/0001-25 

 Ata da reunião conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião 

realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; 

Relator: Vereador Gevan Pires Barbosa; e, Membro: Vereadora Gesiane Pereira.  Comissão de 

Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Jonas Neves de Castro; Relator: Vereador Juvenal 

Belo da Hora; Membro: Vereador Éber José da Silva. Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

Presidente: Daniel Nonato Paz; Relator: Vereador Antônio Carlos Moises Franco, Membro: 

Vereador Juvenal Belo da Hora.  Comissão de Assistência Social, Educação e Saúde, Presidente: 

Vereadora Gevan Pires Barbosa; Relator: Vereador Jonas Neves de Castro, Membro: Vereadora 

Gesiane Pereira. Comissão de Agricultura, Produção Rural e Meio Ambiente, Presidente: 

Vereador Éber José da Silva; Relator: Bruno José de Morais; e, Membro: Vereador Daniel Nonato 

Paz.  Comissão dos Direitos do Consumidor, Presidente: Vereador Maxsael Fernandes da Luz; 

Relator: Vereador Antônio Carlos Moises Franco; e, Membro: Vereador Jonas Neves de Castro. 

Comissão da Mulher e da Família, Presidente: Vereadora Gesiane Pereira; Relator: Vereador 

Carlos Alves da Silva, Membro: Vereador Gevan Pires Barbosa.  Comissão de Segurança 

Pública, Presidente: Vereador Antônio Carlos Moises Franco; Relator: Vereador Juvenal Belo da 

Hora; Membro: Vereador Maxsael Fernandes da Luz. Às 8h14 (oito horas e quatorze minutos), 

reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal, os membros das Comissões supramencionadas, 

com finalidade de deliberação ordinariamente de matéria. Dando início aos trabalhos, foi realizada 

mailto:cm-apui@bol.com.br


ESTADO DO AMAZONAS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ 
 

2 

CAMARA MUNICIPAL DE APUI-AM, SITUADA A AVENIDA PARANÁ S/Nº CENTRO APUI-AMAZONAS          
 CEP: 69.265-000, FONE 0 XX 3389 -1022, FAX: 0XX 3389-1128 

E-MAIL: cm-apui@bol.com.br CNPJ: 34528869/0001-25 

a chamada nominal onde foi constatado presença dos Vereadores: Juvenal Belo da Hora, Éber José 

da Silva, Antônio Carlos Moisés Franco, Bruno José de Morais, Gevan Pires Barbosa, Gesiane 

Pereira, Maxsael Fernandes da Luz, Carlos Alves da Silva, e a ausência dos Vereadores Jonas 

Neves de Castro (exercendo o cargo de presidente), Daniel Nonato Paz (ausente sob justificativa). 

Dando continuidade foi passada para a leitura da pauta que foi lida na seguinte ordem: 

MEMORANDO: 021/2023 CMA – que encaminha o Requerimento nº 006/2023 de autoria do 

vereador Jonas Neves de Castro que solicita a realização de Sessão itinerante na comunidade do 

Km 30 Estrada Nova, escola Ulisses Guimarães em Mês e data definido em deliberação nas 

reuniões das Comissões Permanentes; MEMORANDO: 022/2023 CMA – que encaminha o 

Requerimento nº 001/2023 de autoria do vereador Éber José da Silva que solicita a realização de 

Sessão itinerante na comunidade do Km 17, setor coruja, escola Alta União em Mês e data definido 

em deliberação nas reuniões das Comissões Permanentes. Foi defino que será deixado essas duas 

pautas para serem tiradas da ordem do dia e deixadas para serem definidas no retorno do recesso; 

foi colocado em votação, onde foi acatado por todos os Vereadores; MEMORANDO: 032/2023 

CMA – que encaminha através da Mensagem Nº 007/2023 GP –o Projeto de Lei Municipal Nº 

007, de 29 de maio de 2023 o que altera a redação do §10 do artigo 37 da Lei Municipal Nº 455, 

de 03 de setembro de 2021. Após a leitura, foi passada para as discussões, após a votação onde foi 

aprovada por unanimidade; MEMORANDO: 033/2023 CMA – que encaminha através da 

Mensagem Nº 008, de 29 de maio de 2023 que autoriza o Poder Executivo abrir no Orçamento 
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vigente do Município Crédito Especial no Valor de R$ 13.644,00 (treze Mil Seiscentos e quarenta 

e quatro reais) e dá outas Providências. Após a leitura foi passada para as discussões; o Vereador 

Juvenal Belo da Hora, pediu explicações ao jurídico da Casa; a Doutora Tais explicou que esse 

recurso já era destinado ao Município, que está sendo feito só a adequação para uma conta 

específica, o que não acontecia antes; após as discussões, foi colocado em votação onde foi 

aprovado por unanimidade; MEMORANDO: 034/2023 CMA Projeto de Lei Municipal Nº 009, 

de 02 de junho de 2023 que regulamenta o artigo 70 da Lei Municipal nº 003, de 20 de junho de 

1997, para dispor sobre a concessão de adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade 

aos servidores municipais; após a leitura, foi passada para as discussões; o Vereador Juvenal Belo 

da Hora, pediu explicações ao Jurídico da Casa, sobre o tema; a Doutora Tais, explicou que 

dependendo do cargo, existe um condições que trazem riscos a esse trabalhador, e nesse cargo 

trará direitos a mais devido a insalubridade; após foi colocado em votação onde foi aprovado por 

unanimidade; foi tirada quatro pautas da ordem do dia, pois o Vereador que é o propositor, está 

exercendo o cargo de Presidente, será deixado para uma próxima deliberação, quando se fizer 

presente; MEMORANDO: 036/2023 CMA - que encaminha Projeto de Lei Nº 010/2023, que 

autoriza a revisão geral dos servidores públicos municipais, e dá outas Providências. Após a leitura, 

foi passada para as discussões onde foi sugerido que seja aprovado e que seja feito a indicação 

para que chegue a oito por cento o valor pago aos servidores, e não só cinco por cento; ou também 

tem a possibilidade de ser retirado de pauta para que seja convocado secretários, Prefeito e 
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advogados para que possa se amplamente discutido; foi colocado em votação, onde o Vereador 

Juvenal Belo da Hora, votou favorável, mas com ressalvas para que seja oito por cento aos demais 

servidores e dez por cento aos professores; a Vereadora Gesiane Pereira, votou favorável, mas com 

ressalvas para que seja oito por cento aos demais servidores e dez por cento aos professores; o 

Vereador Éber José da Silva, votou favorável, mas com ressalvas para que seja oito por cento aos 

demais servidores e dez por cento aos professores; o Vereador Gevan Pires Barbosa, votou 

favorável, mas com ressalvas para que seja oito por cento aos demais servidores e dez por cento 

aos professores. Por fim e nada mais a ser tratado, e para constar, eu, Douglas Santos Rocha, na 

qualidade de Assessor Administrativo, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, será assinada 

pelos de direito. Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 27 (vinte e sete de junho do ano de 

2023 (dois mil e vinte e três.) 

 

    Vereador Jonas Neves de Castro                          Vereador Gevan Pires Barbosa                                                                              

    Vereador Daniel Nonato Paz                                Vereador Éber José da Silva    

    Vereador Maxsael Fernandes da Luz          Vereador Antônio Carlos Moises Franco 

     Vereadora Gesiane Pereira                                     Vereador Carlos Alves da Silva 

     Vereador Bruno José de Morais                           Vereador Juvenal Belo da Hora                       
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